


	
3.1. REGRA	DE	FATURAMENTO	POR	EVENTO:	A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	nota	fiscal	específica	para	cada
evento.	 Cada	 nota	 fiscal	 deve	 conter	 OBRIGATORIAMENTE	 no	 campo	 "Informações	 Complementares"	 ou
"Observações":

EVENTO	[NÚMERO]	-	[DESCRIÇÃO]	-	OS	Nº	___/2025
Data	do	evento	correspondente
Processo	origem:	AGSUS.____/2025-
Valor	da	NF:	R$	

3.2. EXEMPLO	DE	IDENTIFICAÇÃO	NA	NOTA	FISCAL:	
EVENTO	-	“Qualificação	em	Ciclo	de	Vigilância	no	Contexto	Indígena”
DATA:	01	e	05/12
PROCESSO:	AGSUS.006293/2025-03
Valor	da	NF:	R$	XXX

	
4. LOCAIS	DE	ENTREGA
	
4.1. ENDEREÇO	ÚNICO	DE	ENTREGA:	Av.	Tancredo	Neves,	520	-	Centro,	Colíder/MT	-	CEP	78500-000.

4.2. CRONOGRAMA	DE	ENTREGAS:
	

EVENTO PRAZO	DE	ENTREGA
EVENTO	1 Até	28	de	novembro	de	2025

	
4.3. PROCEDIMENTO	DE	ENTREGA:

a) Entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	CISLOG;
b)Horário:	Segunda	a	sexta-feira,	08h	às	12h	e	14h	às	17h;
c) Contato:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Tel:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004;
d) Itens	devem	ser	entregues	em	perfeitas	condições,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal.

4.4. FISCAIS	DO	CONTRATO:
Fiscal	 Titular:	 Matavitsa	 Kena	 Waura	 Txucarramãe	 (E-mail	 institucional:

kena.txucarramae@agenciasus.org.br);
Fiscal	Substituta:	Kadjure	Metyktire	(E-mail	institucional:	kadjure.metyktire@agenciasus.org.br).

	
5. VIGÊNCIA
	
5.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
5.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
5.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
6. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
	
6.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	1.526,15	(um	mil	quinhentos	e	vinte	e	seis	reais	e	quinze
centavos)	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de
Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
	

CENTRO	DE	CUSTO PLANO	FINANCEIRO VALOR
(R$)

6.1.03.03.01	-	Apoio	às	Oficinas	de	Saberes	Tradicionais	Indígenas	-
DSEI	KMT

2.1.1.04.008	-	Serviços	Gráficos	e	de
Reprografia R$	482,50

2.1.1.07.005	-	Material	de	Consumo
R$

1.043,65
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